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                  POR ESTE INSTRUMENTO PARTICULAR, OS ABAIXO ASSINADOS: 
 
 
1 – LEONARDO MOACYR SCALSSAVARA, nacionalidade brasileira, nascido em 
14/12/1996, solteiro, empresário, CPF nº 103.752.649-06, Carteira de identidade nº 
5.864.909, órgão expedidor SSP - SC, residente e domiciliado na Avenida Elza Lucchi 
nº 625, Apto 1105, Ponte do Imaruim, Palhoça, SC, CEP 88.130-600, Brasil. 
 
 
Titular da empresa de nome GDI TRANSPORTES E DISTRIBUIÇÃO DE GLP EIRELI  
registrada neta junta comercial do Estado de Santa Catarina, Sob NIRE nº 
42600537387, com sede a Rua 12 de Outubro, nº 2015, Bairro Vila Remor na Cidade 
de Joaçaba, SC CEP 89.600-000, devidamente escrita no cadastro nacional de Pessoa 
Jurídica sob nº 33.202.302/0001-00, delibera e ajusta a presente alteração, nos 
termos da Lei nº 10.406/2002, mediante as condições estabelecidas nas clausulas 
seguintes: 
 

Cláusula 1ª – DO OBJETO SOCIAL  
 

A empresa passa a ter o seguinte objeto: DISTRIBUIDORA, COMÉRCIO ATACADISTA E 
VAREJISTA DE GÁS LIQUIFEITO DE PETRÓLEO (GLP), TRANSPORTES RODOVIÁRIO 
DE CARGA E PRODUTOS PERIGOSOS, EXCETO MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, 
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL E COMÉRCIO ATACADISTA DE ÁGUA MINERAL. 

 
Em face das alterações acima, consolida-se o ato constitutivo, nos termos da Lei 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes: 
 
 
CONSOLIDAÇÃO: 
 

Cláusula 1ª – NOME EMPRESARIAL 
 
1-1 – Sob o nome empresarial de GDI TRANSPORTES E DISTRIBUIÇÃO DE GLP 
EIRELI  fica constituída uma sociedade EIRELI que será regida por este contrato 
social, pela Lei 10.406/2002 e supletivamente pela Lei das Sociedades Anônimas. 
 
 

Cláusula 2ª – SEDE E FORO JURÍDICO 
 
2-1 – A sede e foro jurídico é na Rua 12 de Outubro, nº 2015, Bairro Vila Remor na 
Cidade de Joaçaba, CEP 89.600-000, Estado de Santa Catarina.  
 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=ampwYnSCA9HOhxa9U9Aqgw&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 10375264906-LEONARDO MOACYR SCALSSAVARA
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Cláusula 3ª – DENÚNCIA DE FILIAL 

 
3-1 – A EIRELI atualmente possui a seguinte filial: Rua João Ledra, nº 2701, bairro 
Taboão, na Cidade de Rio do Sul CEP 89.160-760, Estado de Santa Catarina, inscrito no 
CNPJ 33.202.302/0002-82, inscrição Estadual nº 260.132.624, criada conforme 
alteração contratual arquivada na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina sob nº 
42901251733 em 26/06/2019, que atuará especificamente no ramo de: Comércio 
atacadista e varejista de gás liquefeito de petróleo (GLP). 
 
 

Cláusula 4ª – INÍCIO E PRAZO DE DURAÇÃO 
 
4-1 – A EIRELI iniciou suas atividades em 25 de Fevereiro de 2019 e seu prazo de 
duração é por tempo indeterminado. (Art. 997, II, CC/2002). 
 
 

Cláusula 5ª – OBJETO SOCIAL 
 
5-1 – A sociedade tem por objeto social a exploração do ramo de: DISTRIBUIDORA, 
COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE GÁS LIQUIFEITO DE PETRÓLEO (GLP), 
TRANSPORTES RODOVIÁRIO DE CARGA E PRODUTOS PERIGOSOS, EXCETO 
MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL E COMÉRCIO 
ATACADISTA DE ÁGUA MINERAL. 
 
 

Cláusula 6ª – CAPITAL SOCIAL/ QUOTAS/ RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 
 
6-1 – O Capital Social é R$ 98.800,00 (Noventa e oito mil e oitocentos reais), dividido 
em 98.800 (Noventa e oito mil e oitocentas) quotas, no valor unitário de R$ 1,00 (Um 
real), totalmente integralizado em moeda corrente nacional. 
 
6-2 – O Capital Social esta assim subscrito pelo sócio: 
 
 

SÓCIO Nº DE QUOTAS EM REAIS 
Leonardo Moacyr Scalssavara  98.800 98.800,00 
TOTAL 98.800 98.800,00 
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Cláusula 7ª – DA ADMINISTRAÇÃO 

 
7-1 – A sociedade será administrada pelo sócio, LEONARDO MOACYR SCALSSAVARA 
isoladamente, com poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e 
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, sempre 
de interesse da empresa, autorizado o uso do nome empresarial.  
 
7-2 – Pelos serviços prestados a sociedade, o sócio poderá fixar uma remuneração 
mensal a titulo de pró-labore e cuja quantia será retirada mensalmente. 
 
 

Cláusula 8ª – DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO, DESTINO DOS RESULTADOS 
 
8-1 – O exercício social coincidirá com o ano civil, iniciando-se em 01 de janeiro e se 
encerrando em 31 de dezembro de cada ano. (art. 1.065, CC/2002). 
 
8-2 – No final do exercício social, os administradores prestarão contas justificadas de 
sua administração, procedendo-se à elaboração do inventario, do balanço patrimonial 
e do balanço de resultado econômico.  
 
8-3 – Os lucros ou prejuízos apurados serão distribuídos ou suportados pelo Titular.  
 

  
Cláusula 9ª – DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 

 
9-1 – Falecendo ou interditado o Titular, a Empresa continuará suas atividades com os 
herdeiros sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de 
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, 
à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.  
 
 

Cláusula 10ª – DA DECLARAÇÃO DE DESEMPEDIMENTO 
 
10-1 – O administrador declara sob as penas da lei, consoantes ao dispositivo previsto 
na Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2.002, artigo, 1.011, parágrafo 1º, de que não estão 
impedidos(s) de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.  
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Cláusula 11ª – DO FORO JURÍDICO  

 
11-1 – Fica eleito o Foro Central da cidade de Joaçaba Estado de Santa Catarina com 
exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir dúvidas, e, ou, 
resolver conflitos aos casos omissos ao presente instrumento, ou de acordo com as 
leis em vigor. 
 
E por estarem devidamente contratados, assinam o presente contrato em 01 (uma) 
via, comprometendo-se, por si e seus herdeiros, a tudo fielmente cumprirem. 
 

 
 
 

Joaçaba/SC, 21 de Maio de 2020. 
 
 
 
 

______________________________________________ 
Leonardo Moacyr Scalssavara 

CPF: 103.752.649-06 
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